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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 
Pró-reitoria de Ensino

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE BOLSAS 
(EXCLUSIVO PARA SERVIDOR DO IFRS)




Eu, ________________________________________________________________, CPF:___________________ SIAPE nº________________________ , ocupante do cargo _________________________, lotado no campus ____________________________________, DECLARO, sob as penas da lei que: Não acumulo bolsas cujo pagamento tenha por base a Lei Nº 11.273/2006; Estou ciente que o limite de carga horária semanal para recebimento de bolsas, de acordo com a Portaria nº 19 SETEC/MEC de 12/04/2023 e Resolução nº 005/CONSUP/IFRS, de 01 de março de 2023, é de 20 horas, e que caso esteja recebendo bolsa de outro programa/projeto que permite o acúmulo de bolsas, está sendo respeitado a carga horária semanal permitida; Estou ciente que minha atuação no programa/projeto não implicará redução das atividades normalmente desempenhadas pelo(a) servidor (a) na instituição de origem e as atividades relativas ao programa/projeto deverão ocorrer fora do seu horário de expediente. 
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Nome completo e Assinatura do Servidor 
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